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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado da Espírito Santo 

L S I t 041/1112 

De lara 111 pÚb11oa ir.a Cl cta. P• 

bu l • dá ou ru rcw1 .. -
01u • 

o t•i o Muni 1 al • arra d• -ao r 018 Ot atado o splrito 

anto, 

FAZ QU CIPAL' 
D C TOU &L CIO A A GUI -
T L I: 

, 
Art. 11 - Fie d clarada de u 111dade p blioa, para 

in de d apropri ç· , u ár d erra• urb indo 2 • 

107,0 2Cdo1a 11, e nto • •t troa drado ) aitu na • 

ua Prete1to ,anoel Go ç lv a, n d • oontro tando-ae • 

r ue div raoa lado• oo Antônio Au ato Fer 1 a, Joaé Pi~ 
' , tno a dir ita; a ea de retlor et ento oe tundo 

trontan e n·o 1d nt1f o ' • querd e que 
j o • bent 1tor1 p t no o Cl Reo 

ro e cujo do !n10 pertence o unl fpto. 
Ar • 2• - A r nt d propria9ão abr 

ri 
... 

e ce ao e e 1ete t•• obr o terreno • 
••r d e1an d ~• iar apena• aa • aa, 

noa co tu do !nio d unic{pto • 

Art. 3• - at c.1eea ropr1aoio 
, 

d clar 

oo oon -
d dir 1to , 

ativo du P! 

e b n1"e1to -
• Co 1 -

o ter -

a o 
, 
ater-

r nte u orlza ' p feitura un1c1p 1 aar- • • de ed! 
to, ob~ oa ben de a p opr1adoa. 

Art. 41 - Aa !natal e o terr or 80 d•• pro -
pri - d 

... 
, abri ar a C.! o u ºº 

aa do atudante , 1 ento d o ru 001•1• • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Co tinuação da I • 049/1 2 •••••••• ria •••••••• 02, •••••••••• 

# , 

e oarat• til ro 1c , detinldae e De reto do teito un! 
1pal • 

# 

Art. s• - ata Lei entrara • v aor n• data d• a • 
blic1&9ão, rev a aa aa d1epo ioõ a e oontrár10. 

Gabinet do P te1to un1o1pal d arra d ão ran-

01 o, !a ad do epÍr1to to, a 01 de Junho e 1992 • 


